
SÚMULA  Nº  14.  COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  DO  TRABALHO  –
DEMANDAS ENVOLVENDO ENTE DE DIREITO PÚBLICO E SERVIDOR  PÚBLICO. A
competência para  julgar  demandas  envolvendo  trabalhadores  temporários  da
administração pública é da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho.
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